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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

                                                   Decreto Legislativo nº 662, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Vandilson Tomas de Araujo 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. FLÁVIO CARDOSO XAVIER, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº 663, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Vandilson Tomas de Araujo 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. MARILIA DOS SANTOS 

VEREDIANO LOPES, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº 664, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Lenildo Henriques 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. BIANKA CYPRIANO MAGRI 

BECHARA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

                                                   Decreto Legislativo nº 665, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Lenildo Henriques 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. SHIRLENE FARIA FABIANO, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº666, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Estevão Silva Machado 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. CLEBER ABEL DOS SANTOS, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº667, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Estevão Silva Machado 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. ADRIANA JUSTI MARDEGAN, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº668, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Lucas Silva Soares 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. EDUARDO XIBLE SALLES 

RAMOS, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

                                                   Decreto Legislativo nº669, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Lucas Silva Soares 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. SIDNEY MOTA D’AVILA, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

                                                   Decreto Legislativo nº670, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Tiago Faria Leal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. REINOR EULER DA COSTA, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br


  

 
  
 
 
 
 
 
 

  
  Tiago Faria Leal    
 Vereador-Presidente – Biênio 2025/2026   
 Editado pela Secretaria da Câmara Municipal de Itapemirim    
 Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar – Itapemirim-ES - CEP: 29.330-000 - Fone: (28) 3529-6280   

 10  

 

Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº671, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Tiago Faria Leal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito “LÉA SALES” á Associação dos Moradores e Amigos do 

Bairro Santo Antônio - AMABSA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

                                                   Decreto Legislativo nº 672, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Tiago Faria Leal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito “DOMINGOS JOSÉ MARTINS” ao Ilmo. Sr. RODRIGO 

FERREIRA MERLO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº 673, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Tiago Faria Leal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. LEANDRO COSTA SANTIAGO, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº674, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Weder Gomes Benevides 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. SAMUEL LUIZ DIAS, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº 675, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Weder Gomes Benevides 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. MARIA APARECIDA RANGEL 

RAMOS, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

                                                   Decreto Legislativo nº676, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Leandro Batista dos Santos 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. GILCÉLIA DO ESPÍRITO SANTO 

RODRIGUES SILVA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

                                                   Decreto Legislativo nº677, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Leandro Batista dos Santos 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. EDOARDO CANALE, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº678, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Delson de Souza Carneiro 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. JOÃO BATISTA VIEIRA 

BELESCO, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº679, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Delson de Souza Carneiro 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. JOSE BELINO SUPELETO, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº680, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Joceir Cabral de Melo 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. ELAINE FIORIDO DILLEM, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº681, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Joceir Cabral de Melo 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Srª. RENATA ANDRESSA VINTE DA 

SILVA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

                                                   Decreto Legislativo nº682, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Lucimar Alves Soares 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Sr.ª GLEICIANE SERJO ALVES em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº683, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Lucimar Alves Soares 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. FABRÍCIO BAYERL OLIVEIRA 

PEÇANHA em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº684, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Paulo de Oliveira Cruz Neto 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. GILSON DANIEL BATISTA em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº685, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Tiago Faria Leal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito “DINOWALDE RODRIGUES PEÇANHA JÚNIOR” ao Ilmo. 

Sr. JOSIAS MARIO DA VITÓRIA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

                                                   Decreto Legislativo nº686, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Tiago Faria Leal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedida a Comenda de “HONRA AO MÉRITO LEGISLATIVO” ao Ilmo. Sr. JOCIEL DE 

SOUZA MOTA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

                                                   Decreto Legislativo nº687, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Renildo Nascimento Peçanha 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. SÉRGIO PEREIRA em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 
 

                                                   Decreto Legislativo nº688, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Renildo Nascimento Peçanha 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. SIDY CLEITON FERREIRA 

MOREIRA em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Decreto Legislativo nº689, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Paulo de Oliveira Cruz Neto 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. FERNANDO GUIMARÃES COSTA 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Decreto Legislativo nº690, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Alcione de Amorim Gomes 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. Sr.ª VALQUIRIA RIBEIRO DA SILVA 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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Decreto Legislativo nº691, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Alcione de Amorim Gomes 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. MARCELO GOMES ANACLETO 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

Art. 2º. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene deste Poder 

Legislativo, no dia 07 de setembro de 2025, em horário a ser designado pela Mesa Diretora. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Decreto Legislativo nº692, de 27 de agosto de 2025. 

Autor do Projeto: Tiago Faria Leal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º. Fica concedido de Comenda de Mérito “Vereador Honoris Causa” ao advogado Dr. Maurício dos 

Santos Galante, em reconhecimento à sua destacada atuação em prol do Poder Legislativo Municipal e da 

sociedade itapemirinense. 

Parágrafo único. A concessão ora formalizada se justifica pela sua trajetória como: 

 I – Vereador suplente atuante na década de 1970, contribuindo com os trabalhos legislativos no período 

de redemocratização;  

II – Advogado militante com mais de 50 anos de atuação, com destaque em causas públicas e na defesa 

de servidores municipais; 

 III – Liderança sindical histórica, sendo um dos fundadores e presidente do Sindicato dos Servidores 

Públicos de Itapemirim por diversos mandatos;  

IV – Figura notável na vida política, jurídica e social do município, tendo contribuído com o fortalecimento 

das instituições democráticas locais. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de agosto de 2024. 

 
Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2025/2026 
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